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LEI N.º 1778/2013  
  

 
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI 1157/2005”, 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.  

 
 

Art. 1º - Fica revogada na integra a Lei n.º 1557/2005. 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2013. 

  

  

SALOMÃO LEMOS GONÇALVES 
Prefeito 
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